
ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
76 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
141 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
985 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 41.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
281 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 125.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
103
1

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
584 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
670 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
671 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
720 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
105
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 430.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
105
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 130.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
105
6

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
711 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.11.00
101
1

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 235.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.13.00
101
2

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 70.000,00

1.216.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.16.00
278 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -41.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
284 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -125.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00
302 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -253.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.13.00
303 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -70.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.16.00
304 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
102
9

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -430.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
103
0

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -130.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
380 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
444 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -63.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -100.000,00

-1.216.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 5795, de 27 de maio de 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito   do   Município   de  Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$  1.216.000,00 (um milhão duzentos e dezesseis mil 
reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca              
Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de maio de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos        

ERRATA
Republica na íntegra o Decreto nº 5.795, de 27 de maio de 2020, o qual na edição de 26 de junho 

de 2020, na segunda coluna da página 9, constou com o anexo correto contudo com o texto 
duplicado do Decreto 5.792, de 26 de maio de 2020.

Conforme a Resolução CMC 01 e 02/2020, 
apresentamos o resultado da análise do 
Cadastro Municipal de Cultura/Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais no Conselho Municipal de Cultura 
de Pindamonhangaba, para os inscritos até 
29 de junho de 2020

APROVADOS

Adelia Floriano Romão
Adelvani Miguel De Souza
Ademar Ribeiro Da Silva
Alanise Gomes de Barros 
Alberto Marcondes Santiago
Alexandre Rocha Da Silva
Altino De Souza Filho 
Anaíra De Oliveira Adão
Anderson De Camargo Leite
Anderson Luis Machado
André Luis Alvarenga
André Luiz Da Silva Ataliba
Andréa Aparecida De Souza
Aparecida Bernadete Barbosa De Moura
Beatriz Gomes De Faria
Bertino Salgado Junior
Bertino Salgado Junior - Empresa
Bruno Soares Silva
Carla Fernanda Antunes 
Carlos Alberto Ribeiro Jr
Carlos Marcelo De Oliveira Cabral
Carmem Lúcia Fernandes Do Couto
Carolina Aparecida Bastos
Cássia Ayumi Ogata 
Celio Lopes De Souza
Charles Silva Almeida
Cinthia Almendro Da Silva
Cláudia  de Oliveira Blanco
Cristiane Aparecida De Paula Nascimento
Daiane Cristina Mendes Lino
Daiane Monteiro Alves Maia
Daniele Voiola
Dulcinea Aparecida Ferreira
Ederson Cleiton Roberto
Eduardo Benedito De Carvalho
Eliezer dos Santos
elizete cardoso
Emerson Lima De Paula
Evelyn Chinaque Romero De Souza
Fabiana Fonseca de Carlos
Fabiana Fonseca Santos
Felipe Batista Chinaqui
Felipe Moreira Dos Santos 
Felipe Raphael Pinheiro Morais 
Flávia bastos da cruz Cesar
Flavio Tavares De Almeida Junior
Francisco Antonio Leite De Freitas Filho 
Gabriel Gomes da Silva
Gabriel Renan dos Santos
Gabriel Rezende Souza 
Heleno Alves Cabral Neto 
Humberto Guarnieri
Iara de Almeida Hermida
Jacielle Mayara Barreto Costa Silva
Janaína Ferreira Mattos
Jéssica de Oliveira Espolzino 
João Alfredo Damião
João Marcos Salgado do Amaral
José Masculino Candido
Josiane Moreira Guimarães 
Juçara Freire
Juliana Coutinho Guimaraes Lopes
Júlio César Baptista da Silva Faria
Laila Romeiro Dantas da Gama
Laila Romeiro Dantas da Gama - empresa
Larissa aparecida rocha Apolinario 
Laryssa Brandão Arantes de Souza
Laurence Carlos Miranda
Lizandra da Silva Lola
Lucas Corrêa Paula e Silva
Lucas de Lima Santíssimo 
Lucas Felipe Pereira 
Luciane Padovani causso da Silva
Luiz Felipe Vasconcelos Teixeira
Luiz Fernando da Silva
Lurdes de Andrade Ferreira
Lusia Davanso Fernandes
Marcia Cristina De Camargo Domingos 
Borges
Márcio Augusto Vaccari Júnior
Marcos Paulo Ferreira Corrêa
Marcos Roberto de Souza
Maria aline silva souza 
Maria Carolina Pereira de Almeida 
Maria Heloísa Dos Santos Vieira
Maria Regina da Palma Alvarenga 
Maria Regina de Assis Campos
Maria Regina de Assis Campos
Marília Lemos Maia
Marina Paiva da Silva
Marta Cardoso Prudente Prudente da Costa
Mateus Rogério Corrêa
Michel Lourenço Alves Nunes
Miriam Aparecida Rocha Sever
Mônica Regina Cardoso da Silva
Mônica Regina Cardoso da Silva
Natália Mendrot de Godoi
Natália Regina Newton Leal
Pablo Diego Maia de Oliveira
Paulete Correa de Souza Pereira

Paulo Roberto Felipe dos Santos
Pedro Henrique Fusco Nogueira
Pétala Gorete Rodrigues de Castilho
Rafael de Almeida Souza
Rafael Gomes de Andrade
Rafael Gomes de Andrade - empresa
Rafael Zacchi Rodrigues da Silva
Rafaela de Assis Campos
Rafaella Aparecida Alencar
Regina Midori Fukashiro
Reily Barbosa dos Santos
Rodrigo Randis
Rosana Dalle Leme Celidonio
Roseméri Seixas Nunes Pereira
Rosimeire miranda Nunes
Rute Eliana dos Santos
Rute Lidiani Pires – empresa 
Sabrina de Jesus romano 
Sergio Callipo
Silvia Maria De Souza Pereira
Solange Augusto Verol Nogueira
Sonia gracas mota Gritti 
Tábata Larissa Isidoro da Cruz
Tailliny Ávila Araújo
Tânia Mara Machado Gasparini
Thiago Henrique Alves de Oliveira
Valdelice Pereira Barbosa
Vivian Simões Rezende da Silva
Wagner Leandro Ribeiro
Walter Leme
Walter Leme
Wilson Maximiano
Yago De Oliveira Silva

AGUARDANDO DOCUMENTOS

Alexandre Rocha da Silva
Amélia De Fátima
Ana Carolina Ayres Astone
Anderson Darci Da Silva 
Andrêa Cristina Da Costa
Anna Clara Cardoso Jofre
Benedito Aparecido Batista Nascimento 
Camila Edegar Da Silva
Charles Anderson Januario
Claudelize Paola Cassiano
Cristiane Câmara Spínola
Dêner Batista Lopes
Denise Aparecida dos Santos Castro
Diniz Barreira Filho
Douglas F. Gregorio
Douglas Ramiro Siqueira Cassimiro
Edite Ferreira Machado
Elaine Cristina Pereira Ferreira 
Elizangela Sampaio da Silva
Franz Beckenbauer Rodolfo
Gabriel Cruz Moreira
Guilherme dos Santos Gama Pereira da 
Silva 
Gustavo Junho Moreira
Helenice Maria Resende Corrêa 
Helivelton Oliveira de Castro
Hileny Marcondes Mathey 
Igor motta de Queiroz 
Isabel cristina Ribeiro da Fonseca
Ivaneide Alves de Oliveira
Ivone Aparecida de Martins Pazoti 
Janaína Aparecida Braz
João Vitor sobrinho silva 
José Ajuricaba Teixeira Brazão
Jurema Freire
Libna de Araujo Santos 
Libna de Araujo Santos - Euterpe
Luana Helena Campioli Gloria
Lucas Corrêa Paula e Silva II
Luciana Maria Ribeiro Vilela
Luiz Cláudio da Costa Pereira
Luiz Felipe Vasconcelos 
Maira Martins Frois
Márcia Cristina Soares
Maria Amélia Souza de Almeida
Maria Aparecida de Medeiros
Mariane Helena Rodrigues e Silva
Matheus de Souza Lapa
Matheus Isaac Generoso 
Nelmara Nogueira Pereira da Silva
Patrícia Blanco
Paula Cristina Cardoso Jofre dos Santos
Rejane Silva Cavalcante 
Renan Trigo
Renata Danielle Gomes Lucas Leite
Samuel Marcondes Dias
Shirley  Livramento de Oliveira 
Suely do socorro Barbosa dos Santos
Valtair Pereira
Vanessa de Oliveira Borges
Veronica Cristina Duarte Gomes de Oliveira
Vilma de jesus dos santos
Vitória Stéfane de Oliveira Silva

Haverão novas publicações considerando 
que o Cadastro permanecerá aberto até no 
decorrer do ano de 2020.

Pindamonhangaba, 02 de julho de 2020

Wagner Eduardo Conceição Souza 
Presidente Conselho Municipal de Cultura

Alcemir Palma
Secretario de Cultura e Turismo

Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba,PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020 (PMP 
3151/2020) 
Para “contratação de empresa especializada 
para implantação de reservatórios metálicos 
com adequação das ligações do sistema de 
distribuição de água fria, com fornecimento 
de material e mão de obra”, com entrega dos 
envelopes até dia 21/07/2020 às 14h e início 
da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
050/2020 (PMP 2732/2020) 
Comunicamos a suspensão da licitação 
supra, que cuida de “aquisição de itens 
de enxoval de cama e banho para uso de 
crianças de 0 a 3 anos nas Creches Municipal 
de Educação Infantil de Pindamonhangaba”, 
por determinação do TCESP – Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (TC-
016984.989.20-2). 

*** COMUNICADO ***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019 
(PMP 29979/2019) 
Comunicamos a substituição do Anexo III 
– Planilha Orçamentária da licitação supra, 
que cuida de “contratação de empresa de 
engenharia para execução de diversos 
serviços de saneamento ambiental para 
limpeza pública, coleta e disposição final de 
resíduos sólidos urbanos e resíduos de saúde 

gerados no Município de Pindamonhangaba, 
conforme termo de referência e menor preço 
por lote (lotes 01, 02, 03 e 04)”, para correção 
do valor constante como “Total Geral”, que, 
por lapso, constou “R$ 2.453.909,28”, sendo 
que o correto é “R$ 2.483.909,28”, sem 
alteração dos valores unitários e valores 
totais por lote, mantendo assim as mesmas 
condições para formulação de propostas. 
Demais valores, anexos e datas permanecem 
inalterados.

*** DESPACHO ***

PREGÃO Nº 297/2019 (PMP 35443/2019) 
A autoridade superior, considerando 
pareceres da Secretaria Municipal de Saúde, 
e parecer da Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos, determinou, em 24/06/2020, o 
andamento da licitação supra, que cuida 
de “contratação de empresa especializada 
em treinamento, educação permanente e 
mão de obra especializada para prestação 
de serviços de classificação de risco em 
unidade de urgência e emergência seguindo 
as normativas do sistema único de saúde no 
Município de Pindamonhangaba pelo período 
de 12 meses”, com a designação de nova 
sessão pública, com publicação em veículos 
de grande circulação, para que “os licitantes 
tenham a oportunidade em manifestar 
quanto aos documentos encartados aos 
autos, inclusive para fins de aferição de 
autenticidade”. Fica a referida sessão 
marcada para o dia 09/07/2020, às 09h, no 
mesmo local do evento anterior. 

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº 128/2016 (PMP 13397/2016) 
Foi firmado o aditamento 01/2020, de 
24/06/2020, ao contrato 154/2016, que 
cuida de “aquisição de produtos para 
lanche, servidos nos cafés da manhã dos 
pacientes com tuberculose em tratamento 
supervisionado”, para prorrogação até 
29/06/2021, e reajuste de 2,3790% conforme 
variação do IPC FIPE, passando o valor para 
R$ 71.109,92, assinando pela contratante a 
Sra Valéria dos Santos, e pela contratada, 
empresa Maria de Lourdes de Souza 
Rezende ME, o Sr Carlos César Rezende.

Conselho Municipal do Idoso de Pindamonhangaba 
RESOLUÇÃO Nº 28, de 01 de julho de 2020.

Retifica, em parte, Resolução nº 27/2020 e Anexos e dispõe sobre a execução dos projetos 
aprovados em atendimento ao Edital de Chamamento Público 2020 – FMI – Fundo Municipal do 
Idoso, autoriza o repasse e a captação de recursos via FMI, e dá outras providências. 
O Conselho Municipal do Idoso de Pindamonhangaba, criado pela Lei nº 4.492/2006, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando o disposto no § 2º artigo 5º da Lei nº 5.221/2011.
Considerando a deliberação da 3ª reunião extraordinária, ocorrida em 01 de julho de 2020.
Resolve:
Art. 1º - Autorizar o repasse público de recursos provenientes do Fundo Municipal do Idoso às 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, para execução dos projetos aprovados e elencados no 
quadro demonstrativo constante no ANEXO I da presente Resolução no ano de 2020.
Parágrafo 1º: Os valores dos repasses constantes no referido ANEXO I são provenientes de 
recursos do FMI – Fundo Municipal do Idoso, oriundos de renúncia fiscal, que financiarão os 
projetos das Organizações da Sociedade Civil, através do Termo de Fomento/Colaboração, nos 
termos da Lei nº 13.019/2014.
Art. 2º - Consignar que os projetos aprovados, referentes ao quadro constante no Anexo II da 
presente Resolução, deverão permanecer no banco de projetos do CMI, para oportuna execução, 
por impossibilidade de execução durante a pandemia do coronavírus sem riscos à saúde dos 
idosos.
Parágrafo 1º: Os valores dos repasses constantes no referido ANEXO II são igualmente provenientes 
de recursos do FMI – Fundo Municipal do Idoso, oriundos de renúncia fiscal, que financiarão os 
projetos das Organizações da Sociedade Civil, através do Termo de Fomento/Colaboração, nos 
termos da Lei nº 13.019/2014, os quais poderão ser repassados até dezembro de 2021.
Parágrafo 2º: A autorização para o início de execução dos projetos elencados no Anexo II da 
presente resolução depende de deliberação da Plenária do CMI.
Art. 3º - Registrar que as organizações (OSC) deverão apresentar Planos de Trabalho, detalhando 
em sua planilha de execução financeira a aplicação dos recursos deliberados.
Parágrafo Único: Além do Plano de Trabalho, as organizações (OSC) deverão apresentar à Secretaria de 
Assistência Social, para as devidas providências, os documentos necessários às assinaturas do Termo de 
Fomento/Colaboração, nos momentos oportunos.
Art. 4º - Registrar que as organizações beneficiadas deverão prestar contas dos recursos recebidos, 
conforme dispõe o artigo 7º da Lei nº 5.221/2011 e a Lei 13.019/2014.
Art. 5º – Aprovar o cadastro dos projetos elencados nos Anexos I e II da presente resolução junto ao 
Banco de Projetos deste Conselho, para financiamento via Fundo Municipal do Idoso e execução 
até dezembro de 2021.
Parágrafo 1º: Ficam as Organizações (OSC) autorizadas a captarem recursos junto às pessoas 
físicas e jurídicas, visando o financiamento integral ou parcial das propostas apresentadas, 
constantes nos Anexos I e II da presente resolução.
Art. 6º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2019/2021

ANEXO I – Resolução nº 28/2020 – CMI Pindamonhangaba

Propostas Organização da 
Sociedade Civil Valor Fonte

Nº Processo: 5519/20 
Instalação de sistema de 
alarme de incêndio e hidrantes 
adicionais.

Lar Irmã Terezinha R$107.800,00 AUXÍLIO

Nº Processo: 5602/20
Energia Voltaica – 
Autosustentabilidade em 
consumo de energia.

Lar Irmã Terezinha R$339.500,00 AUXÍLIO

Nº Processo: 5692/20 
Projeto de aporte 
complementar para recursos 
humanos.

Lar Irmã Terezinha R$ 291.500,00 CUSTEIO

Nº Processo: 5529/20
Aprender não tem idade. Lar São Vicente de Paulo R$ 6.400,00 CUSTEIO

TOTAL R$ 745.200,00

Pindamonhangaba, 01 de julho de 2020.

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2019/2021

ANEXO II – Resolução nº 28/2020 – CMI Pindamonhangaba

Propostas Organização da 
Sociedade Civil Valor Fonte

Nº Processo: 5691/20
Aporte para complementar as 
obras das áreas Casa Dia e de 
Acolhimento ao grau 3 (Auxílio).

Lar Irmã Terezinha R$57.958,00 AUXÍLIO

Nº Processo: 5668/20 
Aquisição de bens permanentes 
para o Serviço de Proteção 
Social de Média Complexidade 
– Centro Dia do Idoso. 

Lar Irmã Terezinha R$13.925,00 AUXÍLIO

Nº Processo: 5600/20
Proposta de aditamento ao 
Termo de Fomento nº 30/19. 
Centro de Reabilitação Dr. 
Bettoni.

Lar Irmã Terezinha R$ 192.080,00 CUSTEIO

Nº Processo: 5536/20
Dança Sênior –Movimento e 
Vida

Lar São Vicente de Paulo R$6.720,00 CUSTEIO

Nº Processo: 5537/20
Arte e Vida Lar São Vicente de Paulo       R$10.080,00              CUSTEIO

Nº Processo: 5301/20
Conectando-se com a vida 
através  da inclusão digital. 
(AUXÍLIO)

ACCI – Associação 
Centro de Convivência 
dos Idosos de Moreira 

César –Helena Bondioli 
Muassab

R$17.500,00
AUXÍLIO

Nº Processo: 5302/20
Conectando-se com a vida 
através  da inclusão digital. 
(CUSTEIO)

ACCI – Associação 
Centro de Convivência 
dos Idosos de Moreira 

César –Helena Bondioli 
Muassab

R$65.950,00
CUSTEIO

TOTAL R$ 364.213,00

Pindamonhangaba, 01 de julho de 2020.
Ágata Irina Villani

Presidente do CMI – Gestão 2019/2021

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002607-48.2019.8.26.0445 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2• 
Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE ESTEVAO DE MELO GONCALVES, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MURILO GANDINE GONÇALVES, RG 41233992, CPF 368.478.248-32, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de Sentença, processo nº 0002607-48.2019.8.26.0445 movida por TRANSCONTINENTAL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LmA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2”, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias óteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente editai, pague a quantia de R$39.421,39 (trinta e nove mil, quatrooentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos - para o 
mês de Junho/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatfcios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias óteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, oportunamente afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, 
aos 02 de abril de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004793-32.2016.8.26.0445 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cí-
vel, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE ESTEVAO DE MELO GONCALVES, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a SILVIO DE OLIVEIRA ALVES, CPF 019.281.458-33 e a IZABEL CRISTINA SANTOS DE PAULA ALVES, CPF 138.418.208-08, 
que Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum no valor de R$ 108.791,64 (ouU16) 
objetivando  a rescisão do contrato firmado em 28.06.99, tendo como objeto o terreno/imóvel sito à Rua Alemanha, nº 173, Residencial 
Pasin, por inadimplemento dos réus, com a rescisão do contrato e reintegração da autora na posse do bem, com a condenação no 
pagamento dos valores do contrato não adimplidos no tempo devido, além de perdas e danos de um aluguel mensal pela ocupação 
indevida . Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob 
pena de confissão e revelia, ficando advertidos  de  que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Pindamonhangaba, 05 de maio de 2020 
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geral

A disputa desta vez não é quem 
corre mais; mas sim, quem ajuda 
mais! 

Este é o objetivo de mais uma 
ação promovida pela Associação 
Evolução e projeto Corupin (Cor-
redores de Rua de Pindamonhan-
gaba).

A “Gincana Campeões da Soli-
dariedade Corupin-2020” tem por 
finalidade arrecadar mantimentos, 
agasalhos, cobertores, material de 

higiene pessoal, máscara de prote-
ção, entre outros. 

Participarão da gincana cinco 
equipes, formadas pelas crianças 
e familiares do projeto Corupin. 
Os jovens do ‘Corupin em Ação’ 
são os organizadores e líderes das 
equipes.

De acordo com os organizadores 
da ação, “essa gincana contribui 
para a formação social dos jovens 
do projeto e, em período de difi-

culdades, ainda contribuirá com as 
entidades assistenciais que estejam 
em vulnerabilidade 

Mais informações com o pro-
fessor Robinho pelo telefone: (12) 
991866398. Ele  agradece a atenção 
e a solidariedade de cada colabora-
dor, reforçando que “quando a soli-
dariedade reina em nós, o sucesso 
nos acompanha!” 

Colabore! Seja parceiro dessa 
ideia!

Projeto Corupin realiza “Gincana 
Campeões da Solidariedade”



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 LEI Nº 6.343, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Institui o Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - CMTER, o Fundo 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - 
FMTER, e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele promulga a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Seção I

Da Constituição, Objetivos e Competências
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER, 
vinculado à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, órgão 
colegiado, de caráter permanente e 
deliberativo.
Parágrafo único. Compreende-se por caráter 
deliberativo a participação na elaboração e no 
acompanhamento da execução do Plano de 
Trabalho do Sistema Nacional de Emprego - 
SINE e do Programa de Geração de Emprego 
e Renda, no âmbito municipal.
Art. 2º O Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - CMTER terá por finalidade 
estabelecer diretrizes e prioridades para as 
políticas de fomento e apoio à geração de 
trabalho, emprego, renda e à qualificação e 
requalificação profissional no Município de 
Pindamonhangaba.
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - CMTER:
I - articular-se com instituições públicas e 
privadas, inclusive acadêmicas e de pesquisa, 
com vistas à obtenção de subsídios para o 
aperfeiçoamento das ações do Programa 
Seguro-Desemprego, executadas no âmbito 
do Sistema Nacional de Emprego - SINE 
e dos Programas de Trabalho, Emprego e 
Geração de Renda, estabelecendo parcerias 
que maximizem o investimento do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT em programas 
de qualificação e requalificação profissional, 
intermediação de mão de obra, geração 
de emprego e renda, inserção do jovem e 
reinserção do desempregado no mercado de 
trabalho e outras ações do sistema público de 
emprego;
II - elaborar e apreciar projetos de geração de 
trabalho, emprego e renda e de qualificação 
e requalificação profissional no Município, 
isoladamente ou em conjunto com os 
Conselhos instituídos no âmbito municipal, 
bem como proceder a sua homologação;
III - propor programas, projetos e medidas 
que incentivem o associativismo e a auto 
- organização como forma de geração de 
emprego e renda no Município;
IV - identificar e indicar à Secretaria Executiva 
da Comissão Estadual de Emprego de São 
Paulo e às instituições financeiras, por meio 
de Resolução, as áreas e setores prioritários 
do Município para alocação de recursos do 
FAT, no âmbito do Programa de Geração de 
Emprego e Renda;
V - proceder ao acompanhamento da 
utilização dos recursos públicos utilizados na 
geração de trabalho, emprego e renda e na 
qualificação e requalificação profissional no 
Município, priorizando os oriundos do FAT, 
propondo as medidas que julgar necessárias 
para melhoria do desempenho das políticas 
públicas;
VI - analisar as tendências do sistema 
produtivo no âmbito do Município e seus 
reflexos na criação de postos de trabalho e 
perfil da demanda de trabalhadores, com 
base em sistema permanente de informações 
sobre o mercado de trabalho no Município;
VII - propor medidas alternativas, econômicas 
e sociais, geradoras de oportunidades de 
trabalho e renda que atenuem os efeitos 
negativos dos ciclos econômicos e do 
desemprego estrutural sobre o mercado de 
trabalho;
VIII - incentivar a modernização das relações 
de trabalho, especialmente nas questões de 
segurança e saúde;
IX - editar publicações dando ênfase à 
divulgação de informações sobre a evolução 
e o estado do mercado de trabalho, a 
qualificação de mão de obra e a identificação 
das oportunidades de trabalho com vista a 
reabsorção da mão de obra desocupada, bem 
como disponibilizar as referidas informações 
no site da Prefeitura;
X - promover o intercâmbio de informações 
com a Comissão Estadual de Emprego 
e/ou com outros Conselhos Municipais, 
objetivando não apenas a integração do 
Sistema, mas também a obtenção de dados 
orientadores de suas ações;
XI - apresentar ao Poder Executivo Municipal, 
anualmente, projeto de metas e relatório 
detalhado das atividades desempenhadas e 
dos resultados obtidos.
Art. 4º O Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - CMTER será constituído, 
de forma tripartite e composição paritária, 
com nove membros titulares e respectivos 
suplentes, contando, em sua composição, 
com a representação do governo municipal, 
dos trabalhadores e dos empregadores, 
conforme segue:
I – Representantes do Governo:
a) Secretaria do Municipal de 
Desenvolvimento Econômico;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Departamento Municipal de Emprego e 
Renda;
II – Representantes dos Trabalhadores:
a) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico, Eletrônico, Siderúrgico, Oficinas 
Mecânicas, Eletro Eletrônicas, Serralherias, e 
de Auto Peças de Pindamonhangaba, Distrito 
de Moreira César e Roseira;
b) Sindicato dos Professores do Estado de 
São Paulo;
c) Sindicato dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos Bancários de Taubaté e 
Região;
III – Representantes dos Empregadores;
a) Sincomércio – Sindicato do Comércio 
Varejista de Pindamonhangaba;
b) ACIP – Associação Comercial e Industrial 
de Pindamonhangaba;
c) Sindicato Rural Patronal de 
Pindamonhangaba;
§ 1º O mandato dos membros do CMTER será 
de 4 (quatro) anos, permitida a recondução 
por um único mandato subsequente, devendo 
o processo de recondução observar o mesmo 
procedimento de indicação.
§ 2° Para cada membros titular haverá um 
membro suplente pertencente ao mesmo 
órgão/entidade.
§ 3º A nomeação dos membros do CMTER 
será feita por Decreto do Poder Executivo, 
após a indicação pelos órgãos públicos 
municipais e pelas entidades representativas 
indicadas nos incisos III a VIII, observadas as 
disposições previstas neste artigo.
§ 4º Os representantes do Poder Executivo 
Municipal poderão ser substituídos a qualquer 
tempo e exercerão suas funções no CMTER 
enquanto investidos em cargos públicos.
§ 5º Os representantes das entidades dos 
trabalhadores e dos empregadores serão 
indicados pelas entidades constantes dos 
incisos III a VIII deste artigo.

Seção II
Da Presidência e Vice-Presidência e 

Funcionamento
Art. 5º A presidência do Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - CMTER, eleita 
anualmente por maioria absoluta de votos 
dos seus membros titulares, será alternada 
entre as representações do governo, dos 
trabalhadores e dos empregadores, e 
exercida pelo Secretário do Desenvolvimento 
Econômico quando couber a representação 
do Governo.
Art. 6º Compete ao Presidente do CMTER:
I - presidir as sessões plenárias, estabelecer 
a pauta de discussão, orientar os debates e 
colher os votos;
II - emitir voto de qualidade nos casos de 
empate;
III - convocar reuniões ordinárias e 
extraordinárias, na forma disposta no 
Regimento Interno.
Art. 7º A vice-presidência do CMTER será 
exercida pelo representante da Secretaria do 
Municipal de Desenvolvimento Econômico 
quando a presidência couber à representação 
dos trabalhadores ou dos empregadores, e de 
forma alternada entre as representações dos 
trabalhadores e dos empregadores, quando a 
presidência for exercida pelo representante 

do governo.
§ 1º No caso de ausência ou impedimento 
do presidente, o vice-presidente assumirá os 
trabalhos da reunião.
§ 2º No caso de vacância da presidência, 
o vice-presidente assumirá o cargo até o 
término do mandato.
§ 3º A vacância ocorrerá quando:
I - o presidente comunicar formalmente o seu 
afastamento;
II - o presidente se ausentar, sem justificativa, 
por duas reuniões ordinárias consecutivas.
§ 4º Caso ocorra a vacância dos cargos 
de Presidente, de Vice-Presidente ou de 
qualquer membro, os respectivos suplentes 
substituirão os titulares do mesmo segmento 
destes, para completar o mandato.
Art. 8º O CMTER terá uma Secretaria 
Executiva, à qual competirá as ações 
de cunho operacional demandadas pelo 
Conselho e o fornecimento de informações 
necessárias às suas deliberações.
Parágrafo único. A Secretaria Executiva 
do Conselho será exercida por 
representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, responsável 
pela operacionalização do Sistema Nacional 
de Emprego no Município.
Art. 9º Os órgãos e instituições, inclusive 
as financeiras, que interagirem com o 
CMTER poderão participar das reuniões, se 
convidadas, sendo-lhes facultado manifestar-
se sobre os assuntos abordados, sem, 
entretanto, ter direito a voto.
Art. 10. O CMTER poderá organizar-se em 
câmaras temáticas que convocarão, para sua 
assessoria, pessoas e entidades de notória 
especialização, que tenham afinidade com as 
atribuições específicas do Conselho.
Art. 11. O CMTER promoverá conferência, 
mediante convocação de entidades 
envolvidas no processo de geração de 
emprego e renda e qualificação profissional.
Art. 12. O CMTER elaborará seu Regimento 
Interno, observando as normas estabelecidas 
pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e as 
disposições desta Lei.

Seção III
Das Reuniões e Deliberações

Art 13.  O Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - CMTER reunir-se-á:
I - ordinariamente, a cada bimestre, por 
convocação de seu presidente; e
II - extraordinariamente, a qualquer tempo, 
por convocação de seu presidente ou de 1/3 
(um terço) de seus membros.
Art. 14. As deliberações do CMTER deverão 
ser tomadas por maioria simples de votos, 
com quórum mínimo de metade mais um de 
seus membros.
Parágrafo único. As decisões normativas 
terão forma de deliberação, numeradas de 
forma sequencial e publicadas no Diário 
Oficial.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO, 

EMPREGO E RENDA – FMTER
Seção I

Das Disposições Preliminares
Art. 15.  Fica criado o Fundo Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - FMTER, de 
natureza contábil e financeira, instrumento de 
captação e aplicação de recursos destinados 
às políticas de fomento e apoio à geração de 
trabalho, emprego, renda e à qualificação 
e requalificação profissional no Município 
de Pindamonhangaba, especialmente para 
atender:
I - as funções do Sistema Público de 
Emprego, Trabalho e Renda;
II - as ações de habilitação ao seguro-
desemprego;
III - a intermediação de mão de obra, 
qualificação social e profissional, orientação 
profissional, certificação profissional, 
pesquisa e informações do trabalho;
IV - outras funções e ações definidas 
pelo CODEFAT, que visem à inserção de 
trabalhadores no mercado de trabalho 
e fomento às atividades autônomas e 
empreendedoras.
Art. 16. O Fundo Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - FMTER terá como órgão 
de natureza deliberativa o Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER.
Art. 17 O Fundo Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - FMTER ficará vinculado 
diretamente à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico.
Parágrafo único. Em decorrência do disposto 
no caput o ordenador da despesa a ser 
executada através da utilização dos recursos 
do FMTER será o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico.

Seção II
Da Gestão e da Estrutura

Art. 18. O Fundo Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - FMTER será gerido 
por um Conselho Gestor composto por três 
membros titulares do Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - CMTER, com 
representação paritária de cada segmento:
I - Presidente;
II - Secretário Executivo;
III - Membro.
§ 1º A nomeação dos membros do Conselho 
Gestor, eleitos na primeira reunião ordinária 
do CMTER, por maioria absoluta de votos 
dos seus membros titulares, dar-se-á por 
Resolução para mandato de três anos, 
podendo ser renovada por igual período.
§ 2º Cada membro do Conselho Gestor terá 
um suplente que o substituirá em caso de 
ausências e/ou impedimentos.
§ 3º As competências e atribuições 
dos integrantes do Conselho Gestor do 
FMTER, assim como, as normas internas 
de organização e funcionamento, serão 
estabelecidos no Regimento Interno, 
elaborado e publicado no prazo de trinta dias 
de sua instalação.
Art 19. O Conselho Gestor do FMTER terá as 
seguintes atribuições:
I - gerir os recursos do FMTER sob 
acompanhamento e fiscalização do CMTER;
II - submeter à ciência do CMTER o Plano 
de Ações e Serviços, aprovado na forma do 
CODEFAT;
III - submeter à ciência do CMTER, o Plano 
de Aplicação Anual do FMTER, recebendo e 
apreciando os apontamentos do colegiado, e 
manifestando-se justificadamente, acerca da 
adoção, ou não, das providências sugeridas 
pelo Conselho, desde que recebidas 
tempestivamente;
IV - preparar e submeter à ciência do CMTER:
a) mensalmente, as demonstrações de 
receitas e despesas, de forma sintética;
b) anualmente, os inventários dos bens 
móveis e o balanço geral do FMTER, de 
forma analítica;
V - autorizar despesas relacionadas ao 
FMTER;
VI - manter os controles necessários à 
execução orçamentária do FMTER;
VII - manter em coordenação com o setor 
de patrimônio da Prefeitura, os controles 
necessários sobre os bens patrimoniais 
destinados ao FMTER.

Seção III
Das Receitas

Art. 20 Constituem receitas do FMTER:
I - repasses, contribuições, donativos, 
auxílios, subvenções e legados de pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado;
II - auxílios ou subvenções concedidos pela 
União, Estados, Municípios e Autarquias, por 
outros órgãos públicos ou entidades públicas 
ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais;
III - dotações orçamentárias do Município e 
recursos adicionais que a lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício;
IV - recursos provenientes de transferências 
intergovernamentais;
V - valores financeiros com alienação de bens 
recebidos em doação ou arrecadados;
VI - juros e rendimentos decorrentes dos 
depósitos e aplicações financeiras de 
recursos do Fundo;
VII - parcelas do produto de arrecadação 
de outras receitas próprias oriundas de 
financiamento das atividades econômicas, 
de prestação de serviços e de outras 
transferências que o Fundo terá direito a 
receber, por força de lei, de convênios ou 
outras modalidades de repasse firmados;
VIII - doações em espécie feitas diretamente 
ao Fundo;
IX - quaisquer outros bens ou doações que 
possam ser incorporados;
X - recursos provenientes da celebração de 
acordos, convênios e outras modalidades 
de repasse, contratos, ajustes e outros 
instrumentos firmados com órgãos públicos e 
privados, organismos internacionais e outras 
entidades;
XI - doações e outros recursos, com 
destinação específica ao desenvolvimento do 

trabalhador;
XII - os recursos transferidos da União e 
Estados através de convênios e outras 
modalidades de repasse que firmam 
estratégias e programas para o trabalhador;
XIII - outros recursos financeiros que lhe forem 
legalmente disponibilizados e atribuídos;
XIV - outras receitas que venham a ser 
instituídas.
§ 1º O Município poderá celebrar convênio 
e outras modalidades de repasse com 
organizações governamentais, organizações 
não-governamentais e organizações 
sindicais, a partir de normas estabelecidas 
pelo CODEFAT e complementadas pelos 
conselhos estaduais e municipais de 
emprego.
§ 2º As receitas descritas neste artigo 
serão depositadas em uma conta especial 
a ser aberta e mantida em agência de 
estabelecimento de crédito oficial.

Seção IV
Das Despesas

Art. 21. Compreenderão as despesas do 
FMTER aquelas realizadas com:
I - financiamento total ou parcial de 
programas, projetos e serviços de geração 
de emprego e renda, desenvolvidos pelo 
órgão da administração pública municipal 
responsável pela execução da política de 
geração de emprego e renda ou por órgãos 
conveniados;
II - pagamentos pela prestação de serviços 
a instituições conveniadas de direito público 
e privado para execução de programas, 
projetos e serviços específicos de geração de 
emprego e renda;
III - aquisição de material permanente de 
consumo, divulgação, bem como de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos 
programas, projetos e serviços de geração de 
emprego e renda, seguro-desemprego;
IV - construção, reforma, ampliação, 
aquisição ou locação de móveis ou imóveis 
para prestação de serviços de trabalho, 
emprego e geração de renda, bem como para 
adequada execução dos objetivos propostos;
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento 
dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações afetas à 
área de trabalho, emprego e geração de renda, 
bem como aos programas de capacitação e 
aperfeiçoamento do trabalhador;
VI - execução dos objetivos propostos e 
aprovados pelo CMTER.

Seção V
Dos Ativos

Art. 22.  Constituem ativos do FMTER:
I - disponibilidades monetárias em bancos 
ou em caixa especial, oriundas das receitas 
especificadas;
II - direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem 
destinados ao mesmo;
IV - bens móveis e imóveis doados ao fundo.
§ 1º Anualmente, o Conselho Gestor do 
FMTER processará o inventário dos bens e 
direitos vinculados ao mesmo.
§ 2º As doações com encargos ou ônus 
destinadas ao FMTER dispensam a 
autorização legislativa prévia.
§ 3º Constituem passivos do FMTER as 
obrigações de qualquer natureza assumidas 
para a administração, manutenção e a 
execução dos objetivos propostos.
Art. 23 Por ocasião da liquidação do FMTER os 
ativos e bens imobilizados serão transferidos 
para o Município de Pindamonhangaba.

Seção VI
Do Orçamento e da Contabilidade

Subseção I 
Do Orçamento

Art. 24.  O orçamento do FMTER evidenciará 
as políticas e o programa de trabalho 
governamentais, observados o Plano 
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e os princípios da universalidade e do 
equilíbrio.
§ 1º O orçamento do Fundo integrará o 
orçamento do Município, em obediência ao 
princípio da unidade.
§ 2º O orçamento do Fundo observará, na sua 
elaboração e execução, os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente.

Subseção II
Da Contabilidade

Art. 25. A contabilidade do FMTER terá por 
objetivo evidenciar a situação financeira, 
patrimonial e orçamentária, observados 
os padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente.
Art. 26. A contabilidade será organizada 
de forma a permitir o exercício de suas 
funções de controle prévio, concomitante e 
subsequente, de informar e apurar custos dos 
serviços, possibilitando a concretização do 
seu objetivo, bem como interpretar e analisar 
os resultados obtidos.
Art. 27. A contabilidade emitirá relatórios 
anuais de gestão, inclusive dos custos dos 
serviços.
Parágrafo único. Entende-se por relatórios de 
gestão os balancetes mensais de receita e 
despesa do FMTER e demais demonstrações 
exigidas pela Administração e pela legislação 
pertinente, que passarão a fazer parte da 
contabilidade geral do Município.

Seção VII
Da Execução Orçamentária

Art. 28. As despesas do FMTER se 
constituirão de:
I - pagamento a pessoas físicas ou jurídicas, 
prestadoras de serviços a entidades de direito 
privado para a execução de programas, 
projetos ou serviços específicos na área de 
Trabalho, Emprego, Geração de Renda e 
todas as ações executadas pelo SINE.
II - aquisição de material permanente, de 
consumo e de outros insumos necessários 
ao desenvolvimento dos programas, projetos 
e serviços na área de trabalho, emprego, 
geração de renda, cursos, capacitação de 
trabalhador e seguro-desemprego;
III - desenvolvimento e aperfeiçoamento 
dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações na área 
de trabalho, emprego e geração de renda;
IV - desenvolvimento de programas 
de capacitação e aperfeiçoamento do 
trabalhador;
V - atendimento de despesas diversas, de 
caráter urgente e inadiável, necessárias à 
execução das ações, programas, projetos 
e serviços na área de trabalho, emprego, 
geração de renda, cursos, seguro-
desemprego e quaisquer ações voltadas ao 
funcionamento do SINE.
Art. 29.  A execução orçamentária das receitas 
se processará através da obtenção do seu 
produto nas fontes determinadas nesta Lei.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. A função de membro do Conselho 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
- CMTER e do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
-FMTER será exercida gratuitamente e 
considerada serviço público relevante.
Art. 31. O apoio e o suporte administrativo 
necessário à organização, à estrutura e ao 
funcionamento do Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - CMTER e do 
Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - FMTER ficarão a cargo da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E 

FINAIS
Art. 32. A Comissão Municipal de Emprego, 
instituída pelo Decreto nº 3.693, de 22 de 
julho de 1997, funcionará regularmente até a 
posse dos membros do Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda - CMTER, 
para que as ações, programas, projetos 
e serviços ofertados pela Municipalidade, 
através do Sistema Nacional de Emprego - 
SINE, não sofram solução de continuidade.
Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de junho de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Álvaro Staut Neto
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 30 de junho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 81/2020
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Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba – CMEP 

CONVOCAÇÃO – 4º ENCONTRO POR VIDEOCONFERÊNCIA 2020 (RELATIVO À 5ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA 2020)

Diante das medidas de controle do COVID-19, e diante da Nota do CMEP, emitida em 17 de março 
de 2020, que trata da suspensão das reuniões presenciais do colegiado, ficam os Conselheiros e as 
Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba – 
CMEP, representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, convocados a ingressarem, em data 
e horário abaixo, na sala de reunião virtual, via aplicativo Zoom, para articulação da pauta a seguir:
1 Boas vindas (05 min.);
2 Informes pendentes da pauta da reunião ordinária anterior: andamento da produção do gibi de 
educação ambiental “Libertar é preciso” e breve relatório sobre live com participação do CMEP, no 
dia 28 de maio de 2020 – 10 min.;
3 Informe de envio do Ofício Circular CMEP de 25 de junho de 2020, que trata da proposta de 
reescrita do Projeto de Lei nº 28/2019, que dispõe sobre o Sistema Municipal Parcial de Ensino 
- 05 min.;
4 Breve relatório do II Fórum de Presidentes de Conselhos Municipais de Educação, evento da 
UNCME (União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação), realizado nos dias 22 e 23 de 
junho de 2020 – 10 min.;
5 presentação do e-book “Educação em tempos de pandemia. Direitos, normatização e controle 
social. Um guia para conselheiros municipais de Educação”, UNCME/UNICEF – 10 min.
6 Progresso do ensino remoto e EAD nos segmentos municipais de Educação, tendo-se em vistas 
aspectos pertinentes à Educação Especial e seus direitos (35 min.);
7 Encerramento e agradecimentos (05 min.).
Data:  02/07/2020 (quinta-feira)
Horário:  19h00 (dezenove horas)

Evalda de Andrade Silva Costa 
Presidente do CME – Biênio 2019/2021

Tânia Vieira Creszenzo
Vice-presidente do CME –  Biênio 2019-2021

Os conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público), por favor 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua ausência através do e-mail: cme@pindamonhangaba.
sp.gov.br http://www.cmepindamonhangaba.com.br/

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

CONVOCAÇÃO – 
9ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes governamentais e da sociedade civil, 
convocados a comparecerem na data abaixo, para a realização da “9ª Reunião Ordinária de 2020”, 
cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
● Leitura e aprovação de ata;
● Projeto Lei complementar requerimento ao executivo.
● Entidades que irão iniciar seus projetos durante o período de Pandemia
● Edital FUMCAD 2021
● Informes Gerais.
Data: 06/07/2020 (terça-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos)
Transmissão online pela página do Facebook: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pindamonhangaba - CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: cmdca@pindamonhangaba.
sp.gov.br

Conselho Municipal de 
Patrimônio Histórico, 
Cultural, Ambiental 
e Arquitetônico de 
Pindamonhangaba – 

CMPHCAAP 

CONVOCAÇÃO 
– 3ª Reunião Ordinária - 2020

Ficam as senhoras conselheiras e 
os senhores conselheiros titulares 
e suplentes do Conselho Municipal 
de Patrimônio Histórico, Cultural, 
Ambiental e Arquitetônico de 
Pindamonhangaba – CMPHCAAP, 
convocados a comparecer, na data e 
local abaixo indicados, a 3ª Reunião 
Ordinária - 2020, cuja pauta vem a 
seguir:

Pauta:

* Aprovação da ata anterior

*  Análise das ações e finalização do 
mandato

* Início do processo eleitoral para 
composição do conselho

*  Informes gerais

Data:  07/07/2020 (terça-feira)

Horário: 14h00 (quatorze horas)

Local: Reunião em plataforma digital, 
em link a ser disponibilizado aos 
conselheiros

ALCEMIR JOSÉ RIBEIRO PALMA
Presidente do Conselho de Patrimônio 

Histórico, Cultural, Ambiental e 
Arquitetônico de Pindamonhangaba

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
76 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
141 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
985 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 41.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
281 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 125.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
103
1

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
584 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
670 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
671 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
720 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
105
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 430.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
105
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 130.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
105
6

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
711 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.11.00
101
1

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 235.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.13.00
101
2

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 70.000,00

1.216.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.16.00
278 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -41.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
284 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -125.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00
302 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -253.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.13.00
303 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -70.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.16.00
304 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
102
9

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -430.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
103
0

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -130.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
380 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
444 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -63.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -100.000,00

-1.216.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 5795, de 27 de maio de 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito   do   Município   de  Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$  1.216.000,00 (um milhão duzentos e dezesseis mil 
reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 27 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca              
Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de maio de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos        

ERRATA
Republica na íntegra o Decreto nº 5.795, de 27 de maio de 2020, o qual na edição de 26 de junho 

de 2020, na segunda coluna da página 9, constou com o anexo correto contudo com o texto 
duplicado do Decreto 5.792, de 26 de maio de 2020.

ASSINATURA – 02/07/2020
T.A. ao CONTRATO Nº 08/2018
PARTICIPES - Caixa Econômica 
Federal e Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba.
OBJETO – Termo Aditivo ao Convênio 
Celebrado entre a Caixa Econômica 
Federal e a Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, para concessão 
de crédito consignado aos seus 
servidores, mediante averbação em 
folha de pagamento. O presente Termo 
Aditivo tem por finalidade habilitar 
condições especais para cessão de 
crédito consignado com prazo de 
carência para início do pagamento das 
prestações.

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 3 de julho de 202010

ANEXO I –  LEI Nº  6.344/ 2020 
AUXILIO

OSC CNPJ PROJETO VALOR FICHA FONTE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PINDAMONHANGABA -  APAE 54.126.818/0001-84 PROJETO PÁTIO ACESSO R$ 41.200,00 635 FUMCAD

LAR DA CRIANÇA IRMÃ JULIA 54.122.098/0001-89

OBRA 1: Construção de copa quente, 
refeitório e cobertura do acesso da 
unidade I;	             OBRA 2:  Adaptação 
de cozinha e refeitório da unidade II

R$ 65.684,32 635 FUMCAD

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADORES DE 
PINDAMONHANGABA 05.381.354/0001-47 RESGATANDO VIDAS “OFICINA 

PARA VIDAS” R$ 106.104,00 635 FUMCAD

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADORES DE 
PINDAMONHANGABA 05.381.354/0001-47

PROJETO CAMERATA JOVEM 
-TRANSFORMAÇÃO DE VIDAS POR 
MEIO DA MÚSICA - R$ 15.000,00 635 FUMCAD

PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 CRIANÇA, CÂMERA & AÇÃO R$ 7.000,00 635 FUMCAD

NOUS ESCOLA NOÉTICA DA VINCI 
(CONSCIÊNCIA PLENA) 26.769.659/0001-09 O TEATRO DE GRUPO NA ESCOLA R$ 7.000,00 635 FUMCAD

TOTAL R$ 241.988,32

ANEXO I –  LEI Nº 6.344/ 2020
CUSTEIO

OSC CNPJ PROJETO VALOR FICHA FONTE

LAR DA CRIANÇA IRMÃ JULIA 54.122.098/0001-89
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL R$ 19.890,00 637 FUMCAD

INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, A 
ARTES E APRENDIZAGEM - IA3 10.430.790/0001-07 EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO R$ 162.732,50 637 FUMCAD

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADORES DE
PINDAMONHANGABA

05.381.354/0001-47
RESGATANDO VIDAS - “OFICINA 
PARA
VIDAS”

R$ 162.496,00 637 FUMCAD

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADORES DE
PINDAMONHANGABA

05.381.354/0001-47 PROJETO CAMERATA JOVEM R$ 111.400,00 637 FUMCAD

PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 CRIANÇA, CÂMERA E AÇÃO R$ 50.000,00 637 FUMCAD

ASSOCIAÇÃO PRÓ-COALIZÕES 
COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS
DO BRASIL

16.732.884/0001-09 PROJETO “EM BUSCA DO MELHOR” R$ 50.000,00 637 FUMCAD

CASA TRANSITÓRIA FABIANO DE 
CRISTO DE
PINDAMONHANGABA

50.455.815/0001-33 PROJETO EDUCACIONAL ANÁLIA 
FRANCO R$ 20.000,00 637 FUMCAD

ASSOCIAÇÃO 
PINDAMONHANGABENSE DE AMOR 
EXIGENTE – APAMEX 09.232.628/0001-97

“AMOR EXIGENTINHO” - 
PREVENÇÃO AO USO DE ÁLCOOL 
E OUTRAS DROGAS PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

R$ 65.000,00 637 FUMCAD

ESCOLA NOÉTICA DA VINCI - NOUS 26.769.659/0001-09 O TEATRO DE GRUPO NA ESCOLA R$ 24.000,00 637 FUMCAD

ASSOCIAÇÃO PARA AUXILIO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
PROJETO CRESCER

07.076.249/0001-20 PROJETO “TRANSFORMANDO 
VIDAS” R$ 103.000,00 637 FUMCAD

LAR SÃO JUDAS TADEU 47.564.851/0001-20 ARTE E MOVIMENTO R$ 25.000,00 637 FUMCAD

LICEU CORAÇÃO DE JESUS 60.463.072/0013-30 CURSINHO PARA VESTIBULAR R$ 28.000,00 637 FUMCAD

TOTAL R$ 821.518,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.344, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

	 Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a transferir recursos financeiros, 
para o exercício de 2020, às Organizações 
da Sociedade Civil Assistenciais que 
especifica, a título de subvenção social e 
auxílio, e dá outras providências. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal 
de Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal 
autorizado a transferir recursos 
financeiros para o exercício de 2020, 
a título de subvenção social e auxílio, 

às Organizações da Sociedade Civil 
relacionadas nos Anexos I e II da Lei.
Art. 2º A concessão da subvenção social 
e do auxílio de que trata esta Lei será 
formalizada através de termo apropriado, 
conforme previsto na Lei Federal nº 
13.019/2014, com destinação exclusiva 
e específica ao custeio da Organização 
da Sociedade Civil subvencionada, em 
conformidade com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Comissão de Análise 
de Projetos do Conselho Municipal dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes - 
CMDCA.

Art. 3º As despesas decorrentes desta 
Lei correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente, estando 
o Poder Executivo autorizado a promover, 
mediante Decreto, a abertura de crédito 
adicional especial e crédito adicional 
suplementar, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 30 de junho de 2020.

Dr. Isael Domingues            
Prefeito Municipal 

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência 

Social

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 30 de junho de 

2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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